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Portaria Nº 279/2022 – seaster
o sEcrEtário adJUNto dE Estado dE assistÊNcia social, traBa-
lHo, EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 01 de janeiro de 2019.
rEsolvE:
PUBLICAR a divulgação da Lista Definitiva do Edital de Chamamento Públi-
co nº 001/2022/ sEastEr, que tem por objetivo selecionar artesãos, com 
suas respectivas produções, para participação no 15º salão do artesanato 
raízes Brasileira - Brasília/df, que será realizado no período de 04 a 08 de 
maio de 2022, na arena de Eventos do Pátio Brasil shopping em Brasília 
– df. 
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, Emprego e renda, em 
30 de março de 2022.
inocêncio renato Gasparim
secretário de Estado de assistência social, trabalho, Emprego e renda
Matrícula 5945555/1
GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de assistÊNcia sociaL, traBaLHo, eMPreGo e reNda
diretoria de QUaLiFicaÇÃo ProFissioNaL e eMPreeNdedorisMo  

resULtado deFiNitiVo do editaL de cHaMaMeNto PÚBLico N° 001/2022/seaster/ 15° saLÃo do 
artesaNato – BrasÍLia dF.

eNtidades

ordeM eNtidade cNPJ
totaL de 
PoNtUa-

ÇÃo

cLassiFica-
ÇÃo

1.
associaÇÃo. PaE e HaB. NatUrEZa E 

artE do MUNicÍPio dE BarcarENa-Pa- 
NatUrartE

07.549.478/0001-
14 107

  classifi-
cado

2. coNsElHo sUPErior dE artEsÃo do 
Pará - cosaPa 02.120698/0001-04 106,7 classifi-

cado

3.
cooPErativa dE Micro ProdUtorEs E 
artEsÃos da arEa MEtroPolitaNa dE 

BElÉM - coMiP

22.986.699/0001-
43 106 classifi-

cado

4. associaÇÃo dos artEsÃos ProdUto-
rEs dE Miriti - aaPaM 37.741359/0001-20 106 classifi-

cado

5. associaÇÃo dos artEsÃos E EXPosi-
torEs do Pará - aMaZÔNia artEPaM

01.965.506/0001-
06 104,8 classifi-

cado

6. sociEdadE dE aMiGos dE icoaraci 
- soaMi

00.772.267/0001-
05 104,7 classifi-

cado

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de assistÊNcia sociaL, traBaLHo, eMPreGo 
e reNda
diretoria de QUaLiFicaÇÃo ProFissioNaL e eMPreeNdedorisMo

resULtado deFiNitiVo do editaL de cHaMaMeNto PÚBLico Nº 001/2022/seaster/ 15º saLÃo do 
artesaNato – BrasÍLia dF

artesÃo - iNdiVidUaL
NoMe cPF totaL de PoNtUaÇÃo cLassiFicaÇÃo

JEffErsoN Paiva dE soUsa 669.792.852-20 107 classificado
flávio NasciMENto dE soUZa 829.802.682-91 107 classificado

Maria aParEcida sardiNHa Matos 171.815.422-49 107 classificada

ivaN tEiXEira lEal 367.332.292-34 106 classificado
 

resULtado deFiNitiVo do editaL de cHaMaMeNto PÚBLico Nº 001/2022/seaster/ 15º saLÃo do 
artesaNato – BrasÍLia dF

artesÃo - Microempreendedor individual (Mei):
NoMe cPF totaL de PoNtUaÇÃo cLassiFicaÇÃo

aNtoNio carlos dE olivEira 
cordEiro 300.152.512-68 106 classificado

aNa PaUla Mota do rosário 805.015.912-49 99 classificada

Portaria Nº 261 de 24 de MarÇo de 2022.
o sEcrEtário dE Estado dE assistÊNcia social, traBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNsidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, 
rEsolvE:
i – dEsiGNar o(a) servidor(a), JacirENE aMaral PiNto, Matrícula: 
57197325, assistente social, lotado(a) no(a) das, para atuar como fiscal 
titular, e o (a) servidor (a) Patricia Maria soarEs da silva Brito, Matrí-
cula nº 3642697/1, assistente social, lotado(a) no(a) das, abrigo Estadual 
de Mulheres vítimas de violência doméstica em Marabá, para atuar como 
suplente do contrato administrativo n° 25/2021, celebrado com a MEd laBo-
ratorio diaGNostico dE coNfiaNÇa EirEli, cujo objeto o fornecimento 
de a locação de imóvel urbano situado na Folha 17 Quadra 20 Lote 08 e 10 
Marabá/Pará, para uso da secretaria de Estado de assistência social, traba-
lho, Emprego e renda, para funcionamento do abrigo Estadual de Mulheres 
vítimas de violência doméstica e familiar, no município de Marabá.

Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 24 de março de 2022.
iNocENcio rENato GasPariM
sEcrEtário dE Estado dE assistÊNcia social, traBalHo, EMPrEGo 
E rENda
Matrícula 5945555/1

Protocolo: 777980
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FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 313-GP-FasePa de 29/03/2022
o PrEsidENtE da fUNdaÇÃo dE atENdiMENto socioEdUcativo do Pará-
fasEPa, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governa-
mental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34571 de 03 de maio de 2021.
considerando o art. 4º da lei nº 7.794 de 14 de janeiro de 2014, que atri-
bui a Comissão de Gratificação de Desempenho de Atividade Socioeducati-
va – cGdas a coordenação e operacionalização do processo de avaliação;
rEsolvE:
art. 1º - fica instituída, junto ao Gabinete da Presidência, comissão de 
avaliação de desempenho a que se confere o artigo 7º da lei nº 7.794 
de 14 de janeiro de 2014 que dispõe sobre a criação da Gratificação de 
Desempenho de Atividade Socioeducativa no âmbito desta Fundação, para 
o período de 2021.
Art. 2º Para compor a presente Comissão fica designado sem prejuízos de 
suas funções e sem ônus para a fasEPa, os seguintes servidores:
i – YEda Maria loBato PErEira, matrícula 3208010/1 representando a 
assessoria da Presidência que presidirá a comissão, dará apoio no proces-
so de avaliação no sentido de participar dos processos de condensação das 
avaliações advindas das Unidades e setores, conforme art. 12 do decreto 
nº 1.047, de 05 de maio de 2014.
ii – diaNa castElo MoNÇÃo dE soUZa, matrícula nº 7001229/1 repre-
sentando a ProJUr;
iii – MarcElo WENdEll costa da silva, matrícula nº 57173851/1 re-
presentando a diretoria administrativa e financeira-daf;
iv – rEGiNa lÚcia saNtos dE olivEira, matrícula nº 54180592/2, re-
presentando a diretoria de atendimento socioeducativo/das;
v- vlaEdEMilsoN PErEira caMiNHa, matrícula nº 54189486/1 e Maria 
ENEida BEriNa, matrícula nº 3194507/1 representando a Gerência de 
recursos Humanos/GrH;
vi – rENata da costa fraNÇa, matrícula nº 57200301/1 representando 
o Núcleo de Gestão de Pessoas/NGP;
vii – rENato JaNio fErrEira Maia, matrícula nº 54180595/2 represen-
tando o Núcleo de Planejamento/NUPlaN;
viii – PEdro PaUlo PiNto dE liMa, matrícula nº 54195998/1 represen-
tando o setor de tecnologia da informação/GiNfo;
ParáGrafo ÚNico: o servidor PEdro PaUlo PiNto dE liMa substituirá 
o presidente da comissão em sua ausência ou impedimento.
art. 3º - a assessoria da Presidência deverá fornecer todo apoio executivo 
necessário para a garantia dos trabalhos da comissão;
artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor em 15 de março de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
lUiZ cElso da silva
 Presidente da fasEPa

Protocolo: 778265
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

Processo nº 2021/1436499
o Presidente da fundação de atendimento socioeducativo do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e considerando os fatos corroborados nos autos 
do processo em epígrafe, bem como as disposições do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 02/2022 – fasEPa, que tem por objeto a aQUisiÇÃo dE 
EQUiPaMENtos dE sEGUraNÇa tiPo, alGEMas, para atender as neces-
sidades das Unidades Operacionais da FASEPA conforme especificações e 
definições mínimas constantes no Termo de Referência, Anexo I, bem como 
considerando a manifestação da comissão de controle interno, resolve:
i – HoMoloGar, nos termos do art. 13, incisos v do decreto Estadual nº 
534/2020, o objeto deste certame à empresa tatical casEs EQUiPaMEN-
tos ltda (cNPJ/Mf nº 34.717.131/0001-06) pela oferta do valor de r$ 
20.400,0000 (vinte mil e quatrocentos reais) para o referido item;
ii – determinar à comissão Permanente de licitação a adoção dos pro-
cedimentos necessários para a publicação deste termo de homologação;
iii – determinar à Gerência de contratos e convênios a elaboração do 
instrumento contratual nos termos do edital desta licitação;
IV – Determinar à Diretoria Administrativa e Financeira a indicação de fiscal de contrato.


